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ATA EXPLICATIVA DE SUBSTITUIÇÃO DO EDITAL DE PROCESSO 

SELETIVO DO MUNICÍPIO DE CARMO DO RIO CLARO/MG 

 

Aos 10 dias do mês de fevereiro de 2026, na sede da CAP Concursos Públicos, inscrita no 

CNPJ sob nº 17.675.211/0001-27, na qualidade de empresa contratada para organização e 

execução de Processo Seletivo no Município de Carmo do Rio Claro, em atendimento à 

solicitação da Administração Pública contratante, lavra-se a presente ATA 

EXPLICATIVA, com a finalidade de registrar e esclarecer a substituição do edital 

anteriormente publicado. 

 

1. Do Edital Originário 

Em 10 de fevereiro de 2026 foi publicado o Edital do Processo Seletivo nº 004/2026, 

contendo as regras, condições e cronograma de execução do certame. 

 

2. Do Equívoco Identificado 

Após a publicação, verificou-se a existência de erro material no cronograma constante do 

referido edital, especificamente nas datas previstas no item 4.2.13 que se refere à data de 

publicação de resultado preliminar. 

 

3. Da Necessidade de Substituição  

Considerando que o cronograma é elemento essencial para garantir segurança jurídica, 

ampla publicidade e isonomia entre os candidatos, entendeu-se necessária a substituição 

integral do edital anteriormente publicado, com a devida correção das datas, evitando 

prejuízos aos interessados e assegurando a regularidade do certame. 

 

4. Da Publicação do Novo Edital  

Assim, no mesmo dia, 10 de fevereiro de 2026, foi publicado novo Edital do Processo 

Seletivo nº 004/2026, substituindo integralmente o edital anterior, passando este a 

produzir todos os efeitos legais pertinentes. 

O edital substituído torna-se sem efeito, exclusivamente em razão do erro material 

identificado no cronograma. 
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5. Da Transparência e Regularidade 

Ressalta-se que a substituição não implicou alteração das regras substanciais do certame,  

mantendo-se inalterados os requisitos, critérios de avaliação, conteúdo programático e 

demais disposições, salvo as datas do cronograma, que foram devidamente ajustadas para 

assegurar a legalidade e a regular condução do processo seletivo. 

 

Nada mais havendo a registrar, lavra-se a presente Ata Explicativa, para que produza os 

efeitos administrativos e legais cabíveis. 

 

 

Andrelândia, 11 de fevereiro de 2026. 
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